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D1ár.1o Of1c1al 
DECRETO N9 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapá-Ap, de 15 a 23 de janeiro de 1996. 

Prefeito Municipal de Macapâ 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Chefe do Gabinete Municipal 
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA 

Vice-Prefeito do Municfpio de Macapá 
CLÁUDIO PINHO SANTANA 

SECRE"'"ARIADO 

Secretário Municipal de Administraçao Secr~tárto Municipal de Assuntos Especiais 
JOÃO BITTENCOURTDASILVA SEBASTIÃO CRISTOVAMFORTES MAGALHÃES 

Secretário Mun. de Planej., Urbanlz. e Meio Ambiente ~ecretário Municipal de Serviços PObllcos 
MERYAM GOMES FLEXA ./, Ã.RI_osADEMIRANDAB.OASILVA 

~~ Procurador GeraJ do Munlcfplo •''' • V" Secretário Municipal de SaOde 
SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS ? UILTON JOS~ TAVARES 

Secret6rfo Municipal de Educaçao e Cultura • .,._ Secretário Municipal de Obras e Viaç'Ao 
KLEBER MAGALHÃES . ~ BENJAMIM DA ROCHA SALIM 

Secretária Municipal de Açao Comunitá~ ~ Secretário Municipal de Fi11anças 
JURACY DE ALMEIDA ALENCAR,, ~ REGINALDO COSTA SOARES 

~' 

Poder Execuliuo 

L E I 1• 161/96-P"'. 

ISEWTA OS POLICIAIS ftlllTARES. E" 

SUVIÇO. DO PA6NEUO ~ PASSA

fiEIS lOS TRAISPOITES Cfi.ETIVIE 11UE 

TllMSITNI NO lfufuciPIO DE IIACAP'Á 

E DÃ OUTRA PROVJoENCIAS. 

CIALIZADOS E" fllutAÇAD fiSICAo EJ . 

PORTES, ATIVJDADEI FÍSICAS t tE"' 
CREATIVAS 10 ~ICÍPIO DE IACAPÁ E - -DA OUTRAS PROVIDUCIASo . 

O PREFEITO IUIICIPAL ~ MCAPA. 

fAÇO SAJER QUE A C~A MUNICIPAL DE ~CAP 
CRETA! EU SANCIONO A SEGUINTE lEI: 

ART. I· - PARA FINS DE ORGA~IZAçÃO E FU~IONAMf 

To. os EsrAJELECIMENTos EsPI!CJALIZADos Ell ATIVIDADes FÍSICA 

EDuCAçÃo FÍsiCA, EsPORTE e RECREAçÃo NO MuNICÍPIO DE 

CLASSIFICAR-SE EH: 
A) 6UIÍoSTICAI 

O PREftJTO IUUCIPAL ~ MCAPA. a) ATIVIDADES 1)! ATAQUE E DfFESAI 

fAço SAJER GUE A CÀMARA MuNICIPAL DE MACAPÃ. c) DANÇAI 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEJ: D) MUSCULAÇÃO/ 

ART. 1• - Os POL1cr~1s MILITAREs INTEGRANTEs e> RECIIEAÇÁOI 

DA PoLiciA MILITAR DO AHAPÁ, QUANDO EM SERVIÇO E DEVIDAMENTE F) OUTRAS AT IVIDADES EMPREENDIDAS NO CA.'lPO 

·ÀÍI~ÁDlis, "sÃo fsorros' ·.;õ'j.AáÁiítlfTO Di 'PASSAilliois"Hõt·iítNfi'~i'fi'IFf.IIPDA ATIVIDADE FÍSICA, DOS III'OIITES E DA RECREAÇÃO, OUE FU!ICIOIIEM 

COl.ETI~OS OUE TRANSITAM NO MUIUCÍPIO DE IIACAPÁ, EM ACADEMIAS , CLUJES, CLÍNICAS DE ESTÉTICA, SOCIEDADES CIVIS 

AllT, zs ·- ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE DE CARATER ESPORTIVO E SIMILARES, 

SUA PUILICAçÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM COIITRAAIO, ART. z• - Tooos OS [STAJILECIMENTOS PAit'TICULARlS 

DE 1. 996, 
PN:-Ãc:ro LAIJIJIDO DÓS wros IIMHA, E I'!~ DE JAHE IRO EsPECIAL rZADos E"-. ATIVIDADES F.ÍsrcAs. EsPORTIVAs. DE EoucAçÃo 

FÍSICA E RECREAÇÃO Ef!IUfiERADOS filO ART. Jl FICAM SUJEITOS A 

REGISTRO 0tRIGATÓRIO JUNTO À PREFEITURA ftuMJCIPAL De MACAPÁ , 

~ ~ PMÁSRAFO OIICO - A CONCESSÃo 00 REli STRO DOS 

:sCo PAP~EO PAES EsTAJfLECIHENTOS CLASSIFICADOS DE ACORDO CDM O AAT, 1', FICA 

El 0 llultJCIPAL DE f!AcAPÀ CONDICIONADA Á APROVAÇÃO PREVIA DAS RESPECTIVAS INSTALAÇÕES 

... ----------------------.. FISICAS E DOS REQUISITOS TECNICOS ESTABELECIDOS POR ESTA L E I .& 'i!&.J96-PM. 
LEr. 

• DISPÕE SOiaE o FUNCIOfiNOTO DOS ART. 3• - ToDO EsTABELECIMENTo D!VERÁ cORTAR 

.~T~CUEITOS PARTICIJ..ARES ESP{ OBRJGATORJAME.m; COM UM P'ROFISSIONAL GRADUADO POI ESCOlA 

• 

I 



t ~, 

~t~~- ~~~E!:~==~~~~-~ 
• EDUCAÇÃO FÍSICA. DEVIDAMENTE 

C~ORDENADOR TÉCNICO. RESP H QUE FUIUô)OilARÁ COMO 

ESTABEL I~ o" 

DEMAIS P"ltlÍtJSS/tlN 
o.{jo 

I 
LA TRAJIIILKEM, 

' VINcÚLAç-Ão oo · CooRDENADOR TÉcNrco e 

DOS DEHAIS PROFISSIONAIS ATUANTES NOS ESTABELECIMENTOS É 
A PREVISTA NA§ LEIS TRA8ALKISTAS. • • 

··~ 
11 - o PRoPRI_nÂ.IIro DO ESTABELECIMENTo. ouANDo 

FOR PROFISSIONAL GRADUADO EM EscOLA DE NÍvEL SuPEAIOR DE 

EDUCAÇÃO fÍSICA, PODERÁ ATUAR COJ40 (OORDEHÁDOR TÉCNICO. 

IJI :- É P_ERMITIDO A CONTRATAÇÃO DE ESTUDANTES 

DE EDUCAÇÃO FisiCA, MATRICUL-ADOS EM ESCOLA DE NÍVEL . SUPERIOR, 

_RECONHECIDAS PELO f'IINlSTÉRIO DA EDUCAÇÃo, . OUE ESTEJAM EM 

FASE DE CONCLUSÃO DE CURSO, EM REGIIU: DE ESTÁGIO E ATENDENDO. 

A LEGISLAÇÃo EH VIGOR, 

ART. -· - A PREFEITVRA I'IUNICIPAL DE I'IACAPÁ PODERÁ 

CONVENIAR COH ENTrDA!lE REPRIESENTATIVA DOS PROFISSIONAIS 611ADUA

EM EDUCAÇÃO FÍSICA A FIM DE ESTABELECER NORMAS COHPlVENTARES 

AS DESTA LEI· 

PARÁIAAFO 0NICO- PERIODICAMENTE A PREFE ITURA I'IUNI 

CI~AL DE. f1icAPÀ DE\!ERÁ 'REALIZAR VISITA AOS ESTABELECIMENTOS ClT~ 
DOS NO ART. 11 A FIM ~- SUPERVISIONAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

41 - A PARCELA CORRESPONDENTE AO VALE-~IHENTA 

çÃo NAO coNsTITUI BASE DE cÁLcuLo DE ouALQUER VANTAGEM REMUNERA 

TÓRIA. E NEM SE ENCORPORARÁ À REMUNERAÇÃO OU PROVENTO DE 

APOSENTADORIA. 

• ART. 5• - 0 SERVIDOR OUE 110 SEU LOCAL DE TRABAL HO, 

FAÇA JUS À REFEIÇÃO GRATUITA ou" SUBSIDIADA HÃO TERA DIREITO 

~PERCEBER O VALE-ALIMENTAÇÃO. 

ART. 61 - Os PODERES ExecuTIVO E LEGISLATIVO. 

FORMARÃO COMiSSÃo EsPECIAL PARA IMPLAIITAÇÃO DO VALE- ALI MENTA-- -ÇAO, QUE FIXARA O VALOR A SER PAGO MEDIANTE CNCL USAO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, 

MT, 71 - Os RECURSOS OR I UHDOS PARA O PAGAI'IENTO 

DO VALE-AliMENTAÇÃO. SERÃO COIISIGHADOS DO ORÇ-'"EHTO DO f'luNICÍ

PIO. 

• ART, 81 - EsTA leI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 

SUA PUBLICAÇÃO. PRODUZINDO EFEITOS SO A PARTI~ DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 1996, r 

PALÁCIO LAURIIDO DOS SAIITOS BANHA. EM.7..2. DE JAIIE I RO 

DE l . 996. 
PRlVISTAS PARA O FUNéfokAMENTO DOS M.ESMOS, 

ART, 5•- A SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DO REGISTRO PRQ ~_.BÔSc~~~PAES 
FISS) ONAL DO COORDENADOR TECNICO OU DEHAIS PROFISSIONAl~ ATUAN-

. REFEITO ,..,NICIPAL DE f!AcAPÁ 
TES HOS ESTABELECIMENTOS OUE TRATA ESTA LEI , DEVERÁ SER IIIÉDIATA t..-----------------!1111--------... 
!'ENTE CCMJm:AOI\ NJ ~ CIM'ETENTE PELA AUTO!IZAÇÁO iE FI.JICIOIWENTO, ~ 

ITO ~ f'RmiTUIA tt.IICIPAI. DE ~Á. 

1.996. 

IRT. 61 -EsTA lEI ENTRA 91 VIGOR NA DATA DE SUA PUBL ICAÇÃo , 

PA.Ãc10 WIJIQ 1m SJ1"rm 1!"- El'l Dt,11 JAUE 1 R o De 

1::=-m, ~o PJIES 
~110 lbtiCWL ~ fkMÁ 

L E I 11• 

AuTOJUZA A CRIAÇAo DO VAL.E- AlUQ 

lAÇAo AOS SERVIDORES DA ADMIIIIS

TRAçÂO DIRETA E INDIRETA DOS PDDf 

REI ÚECUTIVO E lE SLATIVO DO ".!.! 
IUCÍPIO llE fiACAPÁ E DÁ OUTRAS PRQ 

VIDENCIAS. 

O PREFEITO IIUWJCIPAL DE I'IACAPA. 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE I'IACAPÁ, 

t. llo,rDI<Ta E EU SANCIONO A Sf6UINTE LEI: 

ART. p -fiCA AUTORIZADO A CRIAÇ~ DO VALE-ALII'fi-

AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO ~HICÍPIO DE ltACAPÁ 
- -DA OUTRAS PROVIDENCIAS, • 

§ 11 - A CONCESSÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDO· 

RES MUNICIPAIS SE REGEM PElA$ NORMAS ESTABELECIDAS NESTA 

Le 1. 

f 2a- 0 DIREITO DO VALE - AliMENTAÇÃO É UM BENEFÍCIO 

AUXILIAR SOCIAL DO SEJIIfiDOR E PROI8E O DESCONTO NO SALARIO 

DO BEHEFICIARfO, 

ART . 2- -SÓ OBTERÁ A CONCESSÃO DO VALE-AliMENTAÇÃO 

O SERVIDOR QUE SATI~FAÇA AS CONDIÇOES ABAIXO: 

I - CUMPRIR A JORNADA DE TRABALHO SUPERIOR 

OU IGUAL A 06 (SEIS) HORA$1 

11 .C!io· EXERcÍcio DO CARGO ou FuNçÃo Nos PoDEREs 

lrGJSLATIVO ~ExECUTIVO. 

PARÁGRAFO 0tUCO - Os VALORES RECEBIDOS POR HORAS - - -EXTRAS TRABALIW)AII• ~EitAO EXC UI DAS QUANDO DA · SELEÇAO llA 
o o ,.. .... • 

OBTENÇÃo DO VALE-$1/U:I'I]AÇÃo. ._.,., • 

·ART . ~· 0.VALOR oo • .Y~E-ALIMENTAÇÃO SERÁ INCLUÍDO 

L E l 11• "jiD/96-PM. 

IHSTITUI 2 SISTEMA DE RADfOFONIA 
NO ~OS·SêUDE DO MUNltÍP jO DE ftA
CAPA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO IIJNICIPAL DE MCAPA. 

FAÇO SABER OVE A CÁMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Dec~ETA e Eu SANCIONo A sEGUINTE LEJ: 

ART. l• - FICA CRIAbO NO fiiUNICÍPIO DE MACAPÁ 

o SISTEMA DE RADIOFOIHA NO SOS-SAODE, SOB A RESPONSABILIDADE 

DA SECRETARIA f1UNICIPAL DE SAÚDE - SEfiS, OBSERVA!lO AS EXIGÊN

CIAS DO DEIIJEl. , 

ART • 211 
- Os RECURSOS PARA EXECUÇÃO DA PRE~_EKTE 

lEI CORRERÁ A CONTA DO ORÇAMENTO DO f1uNICÍP!O. ALOCADO 

NA SecRETARIA MuNICIPAL DE SAÚoe-SEMS, 

ART. ~~ - EsTA LE I ENTRA EM VIGOR NA DATA 

SUA PUBL ICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÃRIO, 

PALÁciO LAURINDO DOS SMTOS .BANHA. EM~ DE JAHE 1-

RO DE 1. 996 . , 

-

'-~te 
IIOSW-PAPAI.EO PAES 

REFEITO ftuNICIPAL DE ftACAPÃ 

llENoluNA l)f ·ROR DE uz· o CoN

JUNTo SE" DENO"INAÇ~O QUE COMEÇA 

NA QuADRA N1 OI NA Av.CARAAURu E 

TUIUNA NA GUADIIA N1 06 NA Av, 

AiNOAfS, FAZENDO '"FRENTE P~RA A 

Ru~ SANTOS D~r. NO BAIRRO DO 

BullTllAl E DA OUTRAS PROVIDEN

CIAS, 

O PREfEITO NUIICIPAL.DE NACAPA. 
fAÇO SABER QUE A CÃHARA MUIIICIPAL DE f1ACAPÁ, 

DecRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI: 
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~~--~~~~~~T~.~)~1~-~f~I~CA;&D~EN~OH--I N;A;D;O·.~R~0R~DE~L·(~Z~•·o~Co·N·J·UN·T~O 
SEM DENOMINAÇÃO QUE COMEÇA NA QuADRA N

1 01. NA Av. CARAMURU AuTottiZA o PoDEI EXECUTIVO A (Of! • 

e TERMINA NA QuADRA N' 06 . Av . AIMOAes. FAZENDO FRENTE TRATAI ElflatsTIIIO CIJI A CAIXA ti 
PARA A RUA SANTOS DUMONT NO BAIRRO DO BURITIZAL , ~ ÇOIQN(CA FEDERAL. OFERECER &ARA! 

ART. 2
1 

- EsTA Lei ENTIIARÁ EM VIGOR NA DAl'A TIAS E JIÃ OIJTRAS PROVIDÉtiCIAS \ ~ 
DE SUA ~UBLI CAÇÀO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕ~S EM CONTRÁR IO. ~ 

. PALÁCIO l.AIJRJNOO DOS SMTOS BANHA. eM:UDe JAPIE 1 J· O PREfEITO UICIPAL ~ MCAPA. I 
~ ~~ l·.~96. • .... . . ._ .. ~ . ... .......-;· FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE ·f1ACAI'Á, J 

~~ ~ APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

~ ~OPAES ART. 1• - FICA o PoDER Ex~cuT1vo 11UNI CtPAL i 
••--------._iioÍIItui;i":.;,'.;;.C•"•AL-...;DE::;.RA:;e»-.:A;;:.-_______ .AuToRIZADO A CoNTRATAR E GARANTIR EMP•nn..a cON A CAJu ~ 

Eco.ôMICA feEilAL., ATÉ O VALOR Ell 11oEDA CORRENTE E LEGAL ~ 
DE RS 225.000.00 <DUZEIITOS E VINTE E CINCO PHL REAIS>. 
DESTI NADOS ~ EXECUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS I NTEGRANTES DOS 

PROGRAMAS DE FI NANC IAMENTOS PARA URBANIZAÇÃO DE AREAS OCUPADAS 

COMO PARTE INTEGRANTE DO PROJETO PR0HMoRADIA. 

Aurt*JZA A EXEcuçÃo oo PRoJETo 

•RoUPA LIMPA• oue cONsisTe NA 

CONSTRuçÃo DE lAVANDERIA$ PÚ

BLICAS "UNICIPAlS NOS BAIRROS 

MIS CARENTES DA CIDADE DE filA
CAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO fi.JJIICIPAL DE MCAPA. 

FAÇO SABER QUE A (WRA MUNICIPAL DE I'IACAPÁ, 

DECRETÁ E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

ART. 11 
- fiCA AUTORIZADO A EXECUçÃO DO PROJETO 

•ROUPA llfiPA' , OUE CONSISTE NA CONSTRUÇÃO DE LAVAMDER I AS 

PÚBUCAS MuNICIPAIS, NOS - BÁIRROS MAIS CA,RENTES DA CIDADE 

DE fiiACAPÁ. 

ART. 21 
- DENTRE OS BAIRROS MAIS CARENTES 

DA CIDADE. ONDE SERÃO CONSTRUIDAS LAVANDERIAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, PRIORIZAR-SE-ÀO AQUELES QUE AINDA NÃo POSSUEM 

NEHHUM SISTEMA DE AGUA TRATADA, QUALQUER QUE SEJA SUA 

,,......_.~,_2_. -]~ f. ~A~~.!Â q_Q'"',!\!f!.~L.J.~s;,::;.li;i~; .. 
RIOS DOS !NPREENDIMENTOS PELO KUNICiPtO PARA EXECUÇAO DE 

OBRAS S!~VIÇOS E fOUIPAHEIITOS. OBSERVADO A FINALIDADE I ~DICADA 

NO ART , 11, F I CA O PODER fXECUTI VO AUTORIZADO A UT I L IZAR . 

· PARCELAS DE COTAS DO FUrtDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS , 

I"'OSTOS SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER IIATUREZA E DE OUTROS 

IMPOSTOS NA FORMA DA LEGISLAçÃO EM VIGOR, E NA HIPÓTESE 

DE SUA EXTINçÃO, OS FUNDOS OU IMPOSTOS QUE VENHAM SUBSTITUÍ

LOS, BEII COMO, liA INSUFICIÊNCIA, PARTE DOS DEPÓSITOS BAnCÁRIO$ 

CONFER IDO AO AGENTE FINANCEIRO OS PODERES BASTANl'ES PARA ' 
:; • 4 
, QUE AS 8AR~NTJAS POSSAM SER PRONTAMENTE EXEQIIIVEIS NO CASO t 

DE INADIMPLENCIA. ' 
• PAIIÃ&RAFO ONJCO - Os PoDeREs PREVISTos ~ESTE 
.., ARTIGO ~Ó PODERÃO SER EXE_RCIDOS PELA CA!XA _EcoNÕftiCA FEDERAL 

.f NA HIPOTESE DE O f1UN ICIPIO DE f!IACAPA NAO TER ~FETUADO, 

!NO VENCIMENTO, O PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NOS 

'• coNTRATos DE EMPRESTIMOS CELEIRADOs. ~ 
ART. 3t - As LAVANDERIAS PÚBLICAS CONSTARAO '! ART. 3• - O PoDER ExECUTivo CONSIGNARA NOS 

.! ORÇAMENTOS ANUAL E PLURIANUAL DO . MUNICÍPIO. DURAHTE. OS t 

NATUREZA, 

DE TANQUES DE CONCRETOS, PARA LAVAGEM DE ROUPA COM TORNEIRA. . . . 
AGUA ENCANADA, BANHEIRO ! SANITARIO INTERNOS, AREA COBERTA PRAZOS OUE VIEREM A SER ESTABELECIDOS PARA OS EMPRÊSTIHO . -

POR ELE CONTRA S. DOTAÇOES SUFICIENTE A ANORTIZAÇAO PARA PASSAR ROUPA, LUZ ELÉTRICA E POÇO ARTESIANO E 

SECAG!II' l!E ROUPA . s'tHdÕ~lf(:" :-N 
DESCOBERTA E EXTERNA DAS LAVAJiDER IAS, 

""f!ili';;:i ..... RINCIPAL E ACESSORIOS RESULTANTES DO CUMPRIMENTO DEST 

lu. 
ART. q• - O PoDER ExecUT IVO BAIXARÁ 

~~~Ó~RIOS PARA A REGULAKENTAÇAO DA PRESENTE lEi o 

COUBER. 

ART. s• .., EsTA leI ENTRA EM v I GOR NA DATA De 

SUA PUBLICAÇQO , 

ART. 61 
- REVOGAM-SE AS DISPOS I ÇÕES EM CONTRÁRIO, 

J , 

1 
ART. 41

- ADIIINISTRAÇÀO DAS LAVANDER IAS PÚBLI CAS 

lCIPAIS FICARÁ SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

ICJ PAL DE AçÃo COMUNITÁRIA (SfftAC) QUE FICAft\ ..CRITÉRIOS 

PARA A SUA liTILIZAÇÃO. BAiXARÁ NORMAS DISCIPliNARES. DEF INIRÁ 

OS IIEIOS DE CONSERVAÇÃO E F_JSCALIZAÇÃO E DE DEFESA DO PATRIMÔ

NIO PÚBLICO ~NICIPAL. 

ART. 51 
- As LAVANDERIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PALÁciO LAIJRINDO DOS SAlTOS BANHA. EM~,_ DE JANEI-· ! 

SERÃO UTILIZADAS. GRATUITAMENTE, PELAS FAI'IILIAS CARENTES RODE 1.~ , . 
DOS BAIRROS, PREVIAMENTE SELECIONADAS PELA SEM(, OUE MANTERÁ ' ~&.-,~e .. 
CADASTRO PERMANENTE ATUALIZADO, EXCETO A CONTA SOBRE O CONSUMO ~~~~-~---=----BO·SC-O~P·AJ'-M.i.(iiiO-PAfaS:.ilc=-=;;:::::::::?1-=~•1" 
DE ENERGIA ELÉTIHCA , . 

111 
ITO ftUNICIPAL DE IIAcAPÁ 

ART. 61 - A SEftAC PODERÁ ARTICULAR . COM os EMPRESÁ-

RIOS DO BAIRRO, O RATEA.IEIITO, ENTRE ELES, DO PAGAIIENTO MENSAl L E 1 •• r1'-~ IJ6..flM. D 

DA CONTA REFERENTE AO CONSUMO DE ENERGIA ELÊTRICA, PELA DISPÕE SOIRE A APROVAçÃO DO PlAMO Cl 

LAVANDERIA DO BAIRRO. CASO CONTRÁRIO. A CONTA SERÁ RATEADA IE AtAo DO ATIJOJUEITO A CRIAI(A 
ENTRE AS PRÓPRIAS LAVANDERIAS· E NJ AIICLESCEIITE E DÁ OlmtAS Plto-

AIT, 71 
- As DESPESAS COM A EXECUçÃO DO PROJETO VlllEitCIAS. 

•RilJPA lJJIIA• CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAI'IENTÁRIA$. 

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. t .t - A PRESENTE LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÂRJO , 

PALÃcto LAIJIINDO DOS. SMTOS ~HA. eMa.;. De JANEI-

oe·l.996. ~4..,~&, 
BOSCO PAPALEO PAES 

FEITO "'"lCIPAL DE RAcAPA 

O PREFEITO IIJIUCJPAL DE MCAPA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA I'IUNI CIPAL DE 11ACAPÁ. 

DeCRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

MT. 11 
- fiCA APROVADO o PI.AJIO DE AtJo DO ATElDI-· 

lEITO A CRIMtA E NJ ADCUSCEITE DO MUNIC ÍPIO DE MAcAPÃ, 
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O EXE~CICIO ~E 1996, 

ART. 2• - As 1lEsresAs PARA EXEcuçÃo Do PRESENTE 

PUNO. CoQEl!AO Á ~ONTA DO$ lf:WRSOS 0RÇA.MENTÁRIOS DEFINIDOS 

NO ORÇAMENTO "UNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 1996, 

MT. s• - A •teseteTE L e 1 eHTRA EM vs oOR 

A DE SU4 PUBLICA~Ão, 

ART. &• - REVOGAM-SE AS D[SPOSfÇÓES EM OOHTRÁRIO, 

PALÁCIO LAUliiDO· DOS SAWTOS BNifA. E~DE JAHE ,_ 
f !- . - Os RI!CURtlOS QUE TltATA O •cAPUT• DESTE 

ARTIGO SERÃO ALOCADOS NA UIIIDA~E 0RÇAA!IITÁRIA 20.11. SECRETARIA 

l!uNtttP"Al DE AçÃo . CoiWNtTÁRIA - SEMI:, NO CÕoiGO DE DESPEsA 

2011.1S8148Jl.024. 
f 21 - HAVEttDO I'IECE$SI.DADE; O EXECUTIVO 8tJIUC IPAL 

SUPLEMENTARÁ OS RECURSOS. OBEDECENDO AS NOR~S LE~AIS EXISTEM

TESo 

MT, 31 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR fiA bATA DE 

SUA PUJI.ICAÇÁO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES Ell COHTWIO. 

DE 1,996. 

DISCIPLINA A YAI..ID~ 00 VALE 
lRANSPORlE 1110 lbfrciPio DE fiAcA

PÁ E DÁ OU11!AS PROVIDÊNCIAS. · 

O PREFEITO IIJIUCIPAL DE IW:APA. 

FAÇO SABER QUE A CÂJWIA ftUifiCJPAI. DE IIIACAPÁ. 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: . 

ART. 11 
- o PRAZO Df VALIDADE DO VALE . TRANSPOJITE 

110 "UNICÍPIO 1lE ftACAPÁ É POR TE14PO INDETERMIIIADO, • 

ART. z• - o ftl.IN•ciPro. AnAvés Do DEPARTAMENTo 

flvNIClPAL DE TRANSPORTE O'IUWIOS - llfiTU, SERÁ O RESPONSÁVEL 

PELA CRIAÇÃO. CONFECÇÃO E VEN.DA DO N0\10 MOD!LO DO VALE 
TRAHSPOATS NA ÁREA DO "UNICÍPlO DE IIIAc~PÁ. 

ART. 3~ - EtTA let suÁ fiEGULAMEHTADA Ho oue 

COUBER PELO EXECUTIVO MUNICIPAL ffO PRAZO MÁXIKO DE TIUHTA 

DIAS, 

DE ·l.996,• 

LKI 112 n6/96-P H H 
ANElO I 

ORGANOGRAMA DO DEPAR:rAMEN:ro DE INFORMÁTICA 

~EtiETêBM ~~IC:IPAL DE 
PLaMEJAKEMTO URBAMI~C~O E 

itEIO éUBIEJm: 

DEPARTRHEMTO DE 
IMFOftnATICA Dé$ . 101 .2 

• 

Cria•l!Mirullra Orpaiz:lciOlllll <I• :WCJ-..curi:a 
M.lllli~ipll c» Pbai!Jaunto. llfbou.~" 
Mtl .. ~. SDUlAJMI\, D l)tput1- . 
lo de JIC .... ica. "' .... providilod:lll. 

DI~ISiO DE éMiLISE E 
PllOO#IttAÇlO Dt.S .101 • 1' · 

O IIIISJO DE 
TECMOLOGit OlS . 101.1 

DI"ISliCO K 
PBOIUÇiO 1~. 101 .1 

SEGO DE DESEMVOLU. ' l 
AtOHPàN . DE PROJETOS 

Cél.201.3 

SECÃO DE 8161TátãO. E 
COM1BOLE DE QOêLIDADE 

Ctl.201.3 

.• 
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( RECLAMAt;Oea ) 
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Departamento· de Imprensa at6 8 (Oito) dias 
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O E C R E T O •J2J.9.....1116-a11 

o PN41Ho. lllaal.el)al4e .. ...,., _. de ~ atrtWJ. 
çéíes lep1a que Jte eio contertw. pelo Art.22Z, 1nQ1ao l e v da 1.e1 Orarinica do IU>I 

cipio, de 20 de 3<">0 de 1992, ccrwldterln(lo o <l1epoeto no Art.llO, t 2• de Le1 nt l:rlj 
80-Bif, à 2fi de~ à 1880·, CCIIb1lwkl caa o Art, 81, 1llc:tlíD V1 dlllA!i n• 8 . 11.21' 

90, de 11 dlt élllzellbro de 1990 • • o p CCX)IIt& a lllta. do ~ Adldnlatr&tho n• 
10331 ...... .,., ... 11 da ........., de 1185. 

DBCII:I'!A : 

Art.t.• - CIJCIIa .&lCI!8I;;A .. Wl!llDIIJIIO, • aeMdora .IMI!lZA 
-.o Ulllld), ~ m ~ dlt ~ Eillt&tutádoe do .IUII.cip1o de lk._ 
Pretottture ttlli<l1pel, OCI.II*l!a da Ca~ ~ dlt ~ dlt Adllnlatr.çào, Cll!]! 
• 8, NWl 7, loteda na &eoret~irú lbllqpel dlt P~to, ~io • Meio "! 
b1ont., pelo pod.Odo de 02 ( ~) -. 

Art.2•- tate Decreto entra .. Vip .. 4ot& dlt- pbltcoçà., 

....,..... • ~- • ccntrV1o. 
. 1&oaB CJkiA. ~-~. 

N-o:kt;~1~da~~ dU996 • 

~t..~ dlt llleA!I!á . 

PWUcado noeta llecN1:ar1a IUII.. de -...t~, -~. 

. 
~ 

........ ,. ···~~· ···~. . .· 
~ 
O E C R E T O s• .@C/196-PM. 

C ~ 'lltu~ tJ, ~. USANDO DAS ATA.IBUl 

ções QUE LHES sÃo CONFERIDAS PELO ART . 222- r E v DA LEI ORGÂ~ICA PO 

lluHtcÍPIO E TEH'DO Ell VISTA O QUE COHSTA IIOS AUTOS DO PROCESSO ADHtil1 
TRATIVO N1 07752/95-PMM, 

DE C R E T Aa 

ART. l 1 - FieM CMCEUDOS .TODOS os. OOCUI'oe.liTOS EIIITI

'DOS PEI.A PREFEITURA lluHJCJPAL DE IIAcApÃ, Ell NOIIE l!E . ff@:IWIJIO llNIOS ~ 
REF'EllfllTI! AO lOTE O! lfltRA URBAitA 11• 24 (AifT.JGO 3). QUADRA 111 62, Se
TOR 11* 26, SitUADO À RUA fELICIDADE H1 l020-JAJIOIH FELICIDADE. PASSo\! 

DO A POSSE DO LOTE AO DOIIÍHIO DO ~UNICÍPIO, OOE PODERÁ CEDER A OUTRA 
PÊS$0A tHftRESSAbA. 

ART. P - Ene llEcfttrll ElfTIIA Eit ·VIGOI! NA DATA PE su.A ...... 

,UIII.ICAÇ.Ão, ltEVOGAIIAS ANilfPOSJÇÕft EM CotiTbAIO, 

lt- SE CJEII:IA, REGISTRE-SE E PUJUilUE-SE. 

PALÁcio lAIIIIliiiO .DOS SMTOS IWIHA.. fM Ji> oe JAME1 Ro 

DE 1.996. 

O E C R E T O 11• o:z,l/96-Pfll. 

tJ•~ ·~ " ~· llSAMOO D.A$ ATII
BUIÇÓU QUE LltE sÃo C.OIU'lltl!DAs PELo AIT, 222 - I e V DA le1 OaeÃlltt.A 
DO KufttCÍPIO E TUOO SN V.I87A O QU! COitSTA NOS AUTOS DO PROCESSO Ao
MIItiSTRATlVD "' 06064/954 Pif4. DE IB DE JUlHO J)f 1995. 

D E C R E T A: 

ART, 1" - fiCM CAiteibJADÓS TODOS OS DOCUI!\EtfTOS EMITI

DOS PELA PREFUTURA lllUbCIP~ l)fl CAPÁ, EJt ltOIU: DE IWIJA DAS 6RACAS 
liOIIES DA SlLYA. REFERENTE AO L ore ·Tei\RA' UÀBAIIA 11• 24, OuADRA N1 u, 
SuoR N

1 11. snuADO 4 Av . Pl!oF• . IIARrA LuctLA BJt.AzÃo. s/111- IIAtRRO 

lltUVEASJDADE, PASSAHDQ ~ 'OSSE DO LOTE A_O DOIIlNJ.O DO llutftCiPio, OU! 

PO.DERÁ CE.DER 'A OUTRA PU SOA lMTER.!SSADA, 

ART. ~· -EsTE DEcltEro ElfTRA Ell VJGOII NA DATA DE suA 

PIIBI.ICAÇÃO. REVOGÃnAS AS lllSPOSIÇQ~ "I COJÍTRÁRIQ• 

DE~st 'ClENCl~. REGISTRE-SE f PU!tlQUE~SE. 

' PALACIO UIIRJIUIO oos SANTOS WIIA. EMJl, DE JAIEJitO 

De 1.996. 

&...g_, f? 
BOSCo1,1'MEO_ PAES'" •. 

J TO biCIPAL J1E ~~ 
*•• "'I 

~· 

~ ~ 1ftM1fldf"". fÚ . ~1JSAtiJlÓ DE SIIS ATRIBUJ. 

ções o.ue LHE s~o cofiF'ERil)~ pno' Al!r. 222. lr(cúos 1 ~: V DA Le1 OftoÃ- • 

NICA DO MuícrcrPIO DE fiiAC.APÁ t, COlO I fiADO COI'I OS AltTS o 6*, PAAÁGUf O 0111 

co, 23 e 2q DA Let ll1 479/92..,PIIfl, »e 15 ~ JIII.HO oe 1992' Aat. 1', ?6 
RÃ&RAFO Oruco DA Ler N* 581/93-PM, oe ~ DE rtav~MBilo llE 199l t Allrl. 

' } 1 , 3• E 41 DA lEl 111 599/93-PMft, DE 20 De DfZEIIBRO DE 1993, 

O E .C R E .T A: 

.MT. l' - RATIFJtM.o 99\IADRNIIiN'fO oos SERVIDORES oo 

0UADRO DE PESSOAL EfETIVO 00 HulltctPIO DE ~~Á-PREFEITURA MuNJaPAL, 

NOS Nivecs DE ATIVIDADES DOS GRúPOS OCUPACIONAIS, CATEGORIAS fUNCIO

N.AJS, NAS RESPqTJ,VAS CLAS~fS, SUBCUSSES E tliVEJSo lliSTITUÍDOS PELA 

lEI 1 1 479/92-PM, · DE 15 OE JUI.HO De 1992 E l&i 'CcwLEtltltTAA N• 001/ 
93·PM. DE 15 OE JULHO DE 1993, DE C:OIIFORJ'IIDAIIE COM ANEXO J DO PIIESEJ! 

TE DECRETO, A COIITAR DO flis llE AtiÍU •OE 1995, 
MT. 2 .. - A RATtf'JCAçÃo l!o ENOuÀliRAIWfTO DE eut: TRATA 

ESTE DEcRETO, ABRAH6E SOMENTE OS SEIIVIDORES OUE EHCONTRAVAit-sr NO CluA 
0110 DE PESSOAL DA PR.EFI!1TUAA ~fíiCIPAL DE 1'1,\CAPÁ, ATE 011 Df OUTUBRO 

DE 1988, DE RE8111! JuRiiueo EnATUTÃ.RJO E OS PROFESSOII.ES E EsPEC I~ll 
TAS EM EDUCAÇÃO, JNVUflllOS !lOS USPECTIVOS CAR!iOS MED.lAtfTE (OJICURSO 

PÚBLICO REALUADO fM 1992, . 
MT. 3' - E'sn ·flegtero 'EHTRA EM YJGO!l "" DATA DE 

PUBL !CAçÃO, REVOGADAS AS DISPOSfÇÔES FH .CONTRÁRIO, 

REGISTRE-SE. Pllll.Jotf-SE E CUfllRA-SE, 

• P'ALÁCJO LADR{IDO 00$ SAlTOS BMHA. EM H DE 

AO DE 1996, ~· .~~. ~·~ 
. IOSC7PÃiR..[O PAES 

· II'EI'Etto ,fbucti"AL DE MAcAPÁ 

<t'~DASRVA 
SEciiETÁilo btcJi'AL. DE AuMIIItsTR~ç~o ---
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DECRETO.~ 

o ........ lihlllldfel .. M I'$ ido .. - ~lb.dçó. .. 
1._wa,.. lhe eio -ri~* pelo er1:. 222, inl>t.. 1 • v 4& 1<11 ClrliNoe do IUücipto. 
~o~ no ~.40, 1di:Uo·Ul. ~ "11" 4a antitul.oio hOt.ral, .u. 
111, .....,_ ibsco, 188, Jnct.o m, llllnla "11" 4a Lei o-a.UZ/110, - · U6 e 127, 11! 
~ fbloo, - I, ~ ..,. 4a Lei n•I.S3/80-I'III, ~ 0011 o erc.:a, inaUÕ 
u, n .-.. ~ m, alin. ., ..a., ~ • •· tnci110 tv, ~~x~ae e1a 1<r1 llrPnc.t do ~ 
llidpto • ~ o ... cawta 11111 altce. ~ ~ ... nJ IM/I!WIII, cl! 
- ela 17 .. cut.a.-o ela 1115. 

lii Cll& 'fA I 

Art. 1• - ,..._ ,....,.._ 1'01 -.os IIIII'JQD,o '""'! ' 
dor JIIID-. atrieule nt2Clt2o19.2, 00\.,.mt 4a ..-n. &loJanAl dl Allnte dl VI 
.u.in;s., c~ '1, DtWl-3DllotmiJ,. ~)bllc~ ela~. ~ 
te 10 QJidro dt lorY1dantl l'leUOOII C1Yá do ltNciplo dl ~1~ llllle1!Mil7 

Mt.te -o _.,r...,......_._~..,.•-
4 •biitdd 1& o ,.u.,.. -l'Mpldolcte 10 ~do ~ dt Apite dt Y1a1lirde, 
c~ I, IÚYel-30, c.-ldo ela 3111 (I:Mnta • do1& por -) dt ....intoe • a I ~nta 
por -1 por WCQitrW.._ ne .Ats.a ~ • n!Wl ela N~~P~Cti.va lllltft1.N.. 

1111; , 31 - ~Decreto entre • Vi.,.-.,. ctc.ta do ..,. publkt~Çiio., 
,...,...... • dSIPM'9À" • ~o • 

... c:dll:rA, ~. M1.1QlS.81, 
l'lllélo UIIIDID-..J8 dt ~~ elat•. 

k~'Ls . 
~ IIIIICINL mii!CM'i 

DECRETO·~ 

o .......... ll..wp.a ......... ~.- Cll.l'lb.dÇÜ..O 
letlú ""lhe eio contendla pelo ... ~.222, ~I • v, da Lei cqimoa do lllliol~iA. 
ele~ OOIW1CIIIWIIID o~ no ...t:.4), 1nC1s I, ela QntitulçiD Rldlral,-.to'1, 
.....,_ Chloo, 188. in01.eo I , ~.1 .. , U 1t • 2• da 1<t1 nt 8.11Z/90, art,31i, ina110 
n, ~.•. inalao 1, • Lei~ do~. ct.w, u 1• • :zt, erc.121.~. 
fi> Cbtco, Snc110 I, ~ l'>" da Lei n'183/IO-I'III • ~ o "" ccnota ,_ ast:.e 
do~ âlnl&trGbo nOOOilS~ - elo IA elo eetaocbro elo 1-. 

DICII! A: 

D E C R E T O •· ou ,..__ 

0 PnleMf -lcl»al· ........ IISMdo do IUM a~ 
~ "" U. eio -..tdla pelA> 11'1:.222, iald-. I • V da Litl ~ do lllllclplo, con 
.&......, o ort.a, inaLito n, erc.l50 e11 LitJ a.wiin&ea do -..{pio, erta.2ls, 21to, t tt ,21? 
Jno.18c> I, elJnea "fl', trt.lllclli Lei o•.~ ort.20 dit Lit1 nt ~o nn......., 
te o ,.. eawt. no -- edllnl.ato•Uw nJOIS.C/-, dlltallo do a7 do - do IW'.7 

DlfCalr'f.t : 

... 1.1 - u..-....., 9ftiiiJciA.-- -- 1111 ema. - c10 ........-vidllr -. ra M CDM. _. da oat.pU tl.niJant&l .., A:W. 
U.... elo .trútloe, cl- c, nlwt lt, lotado 1111 ~ lbllefpel. • loMQoa Mliooa7' 
ftliOI.do - 110 dl ... "" do 1115. 

-.. ao-•~•--o.u., .. tenor, _.._--..l 
-I ~irta tiO- llt lCQI {-por-) 4oe ~do Cfi'IO CIO -lll4U' 
dit Ardnoe, ~ 1, .. twl 11, ~ do 11111 (vinte • """'por -> do onoên1c., • 
s-t1l' do lO do ..... elo 1115. 

- ~ - at>t lllcrelx> entre- v1p' .. data da - ~. .. ~--- ,_11'01. s-t1l' do 110 elo ,..u. elo lftl5, ........... .. dl.q 
....... oantzWo&o. 

... Clll::zA. H • I JIW'IIl" & 
N.Cto~--.Jir ·~ ..... 

Nllloedo--~ I&Nolpel • • ~ - • .41 .... 
.u... do • •--~~ .............. e1o uea. 

~ 
O E C R E :r O tr ~96-PM. 

a~~ (Ú 'llttu4p4. HO USO DAS ATRIBU! 
ÇÕU LEtAIS QUE LKE SÃO CONFERIDAS . P~LO~ A«fs, 197 E 222 • ( E V DA 
LEI ORGÂNICA DO fluNiciPIO DE MAcAPÁ E COHSIDEIWIOO A ICECUSIDADE DE OI§. 
CIPLINAR A EXEcuçÃo DO ORçAMENTO DO PoDER ExecuTIVO lluHitiPAL. 

DE C R E T At 

ART. 1• -A UEtuçÃo DO O!tÇMEJnO DO POXR Euconvo 
llu!IICIPAlo PAJA O EXERtiCIO Dl 1996, OIIUM!WIÃ A PAOIAMAçÃo f iiWICf I· 
RA DEFINIDA NESTE DECRETO, oàJETIVAMDO O EOUiliiAIO DAS CONTAS DA PRE· 

fEITURA fluHICIPAL DE ..... CAPÁ , , 
ART. 21 - A SE~ETARIA lluliJICPAL DE PlA!tE.JAMEirTO. U! 

IANilAçÂO E IIEIO AMIIEIITE·SfJIILIJM EL.UOU.RÁ, COII IASf "A PROGAN!AÇÀO 
APRESENTADA PELOS OftGÂOS DA ADHtHIBTRAÇÁO DIRETA E IICDIAETA, O CROMO· , 
41RAIIA TRIMESTRAL DE UfCUçÀO fiNAIICfiRA DO ORÇMIIrTO DI! 1996, AO IÍVEL 
DE PROJETOSIATIVIDADEI• f DE ACOIDO CON A PREVISÃo DA ARRECADAÇÃO ME! 
SAL , 

PARÁtRAFO 0HICO • As PRIORIDADES PARA O EXEACiCIO DE 
1996 SERÃO DEF IICIDAI PE(O PREfEITO lluNICIPAL. 

ART. 3• -A fiN D! ATEND!" O DIS,OSTO 10 AITI80 ~~
RIOR, OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃo DIRETA E fiiDIRETA ENCAMJNHARÁo, ATÉ O 
DIA 31 Df JA~IRO DO ÉXERCÍCIO CORRENTE, Ã SeCRETARIA ~ICI,Al DE PL! 
ICUANIENTO. Ü1IIIAIItlAçÀO E flr10 MIIEIIT!-SflllliiM OS ÚICMIOGIIAIIAS DE EX( 

CUÇÁO fÍStCO~FUWICEIRA DOS I'ROJnO/A'FIVIDADU SOl lUAS RESI'OtCSAII ~ l~ 

nu. 
. MT, ~~~ • A PAJITIR DO IIÉS DE FEVUE IR O, A 

SECRETARIA PluNICIPAL DE fiNAJIÇAS-SEJFl UCAIUNHARÁ A SECRHAAIA 

MuNICIPAl DE PLANEJAHENTO, UIBAHIZAÇÁO E fle10 AMIIEHTE·SEPIPI.IJIA' 

ATÉ O DIA 10 (DEZ) DO MES SUISEQUENTE AO VENCIMENTO, MAPA ~ 
TRATI VO DA RECEITA ARRECADADA POR IT~. A FIM DE PERMITIR O~ 

PANKAMEitTO E A AVAL I AÇÃO DO 0RÇAJIIENTO ftuHICIPAL, 

ART. s~- A SEcRETARIA "uN ICIPAL DE ADMINISTRAçÃo 

-SEftAD ELABORARÁ O CRONOGRAMA DE COMPRAS DE MATER IA.L Df CONSUMO ~ 
E EXCEPC IONANENTE DE "ATERIAL PeRMANENTE E EQUIPAMENTOS DE ACO! 

00 COM A$ NECESSIDADES APRESENTADAS PElOS 0R&ÀOS DA ADMINISTRA· 

çÃo DIRETA. ATE o DIA 31 oe JANEIRo coRRENTE . 

f P - Os ÜIOfjOGRANAS DE COMPRAS APRESENTADOS A 

SECRETARIA " UHICIPAl OE ADNINISTRAÇÂO-~D. SERÃO CONSOLIDADOS 

POR ESTA, APÓS AUTORIZAÇÃO DO fXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ~ 

lfiCIPAl. 

f 2~ - ALÉM DA AUTOIIllAÇÃO DO CRONOGRAMA DE COM· 

PRA TRIMESTRAIS, AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS SÓ PODERÃO ~~ 

EXECUTAR OBRAS OU PRESTAR SERVIÇOS APÓS A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO 

fXCELENTÍSSINO SENHOR PREFEJT~, CONTENDO A DESCRIÇÃO SUSCIN~A j 

DO OBJETO, A FONTE DE RECURSO DISPONIVEL E O VALOR APROXIMADO : 

DAS DES PESAS, 

ART. 6• - As SecReTARIAS MuNIC IPAIS DEt OaíAs e 
VtAÇÀo(SfROV) l EDUCAÇÃo (SERfD) e SAÚDE (SEftS) , oue POSSUEM Co

MISsÃo DE LICITAÇÃO ESPECIAL ELABORARÃO. PARA ESTES CASOS. SEUS 

CRONOGRAMAS DE COMPRAS T~IMESTRAIS E OS SUBMETERÃO À APROVAÇÃO 

DO PREFEITO ~NJC IPAL, ATÉ O DI A 31 DE JANEIRO CORRENTE . 

ART. 7* - DuRANTE O PRIMEIRO TRIMESTRE DE 1996, 
SÓ SERÃO AUTORIZADAS DESPESAS COMI PESSOAL E ENCARGOS (IMPOSTO 

DE RENDA, PREVIDÉHêtA SOCIA~. fUNDO DE GARANTIA POR TEKPO DE 

SERVI ÇO E PASEP>, ENCARGOS E JuRos DA DÍVIDA CoNTRAÍDAl CoKBus- , 
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TÍVEL i A&uA: Luz: TELEFONES/ JIEREICDA 'e KATEAIAL EscoLAR: ReMÉ
DIOs e ftATERIAL HosPJTALARI SeN~E8ÇAS JuDICIAIS: VALE-TRANSPOR-

PARA SERVIDORES : PAssE · EscoLAR: REPRODuçÃo DE CÓPIAS (TIPO 

XERox>. HoRAs-EXTRAs: REFEIÇÕEs e/ou AliMENTAçÃo; CoNTRATOs 

De PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES , 

f p - As DESPESAS COH HORAS-EXTRAS SÓ SERÃO 

CONCEDIDAS EM CARÁTER EXCEPCIONAL E EMER&E"CIAL , DEVIDAME"TE 

COMPROVADAS E AUTORIZADAS PELO fXCELE~TÍSSIMO SeNHOR PREFEITO, 

f 21 
- As DESPESAS COM REFEiçÜES PROfeTAS OU 

ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES MUNI CIPAIS, EXCETUMDO-SE 

A MERENDA ESCOLAR ! A ALIHE"TAÇÁO DE ,DOENTES. SÓ SERÃO CONTRAIA 

DAS APÓS JUSTIFICADAS, COMPROVADAS A I'IECESSIDADE E AUTORIZADAS 

PELO [XCELEHTÍSSIMO SENHOR PREFEITO . 

f J• - A.S SeCRETARIAS JlloHICIPAJS DE ADMIN I STRAçÃO 

-SEMJ) E DE F I IIAIIÇAS-SEJV=J F ICAI1 RESPONSÁVEI S PELO CONTROLE 

E FI SCAL IZAÇÃO DAS DIRETRIZES DEFINIDAS NESTf AATIGO E SEUS 

I'ARÀIIRAFOS , DEVENDO PARA TAlHO ELABORAR OS INSTRlniEIH OS 

·E NORMAS NECESSÁRIAS PARA O SEU CUMPRIMENTO , SUBHETEHDO-OS 

A APROVAçÃO 00 PREFEITO MuNICI PAL ,· 

ART. 81 
- As CONTRATAÇÕES DE VEICULO$ FICAM 

RESTRITAS AO MINIMO NECESSARIO AOS SERVIÇOS ESSENCIAIS, 

DEVENDO SER REAliZADO ESTUDO, SOB. A COOROEHAÇÃO DA SECRfTAR IA 

"uNICIPAl DE ADHIHISTRAÇÂo-SEIWJ, PARA REDUÇÃO DOS ve iCULO& 

. /ou DAS HORAS DE SERVIÇOS, 

ART. g• - Os 0ReÃos DA ADKIN J STRAç~o DIRETA 

CONTINIJII.RÂO A EJ!ITIR AS NoTAS DE EMPENHOS OUE FUNC IONARÃO 

COMO SOliCITAçÃO DE EMPENKO, OBEDECIDOS OS PRECEITOS DOS 

ARTS, 51
, 61

, 71 E 81
, ENCAM I NKANDO·AS AO DEPARTAMENTO DE 

MATERIAL E PATRIMÔNIO SEftAD, OUE APÓS ANÁLISE E CONTROL E. 

ENCAMINHARÁ Á SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-~) . OUE . . 
OS NUMERARA E PROCEDERA AO WENHO DA DESPESA, DEDUZ INDO-

A DO PROJETO OU ATIVIDADE RESPECTIVO , 

f 1' - As D~SPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SERÁO· EMPENHADAS PELA SECRETARIA (1\uNIC IPAL DE ADHINI.STRAçÃo-SE

ftAD, 

f 2• - CADA ORsÃo DA ADMINISTRAçÃo DIRETA · DEVERÁ 

MAHTER CONTROLE DAS DESPESAS REALIZADAS, POR PROJETOS/ATIVIDADE· 

A FIM DE MELHORAR O SEU DESEMPENHO E MANTER-SE DENTRO DOS LIMI-. . . 
TES DOS CREDITO$ ORÇAMENTARIOS DISPONIVEIS , 

ART. 10 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE F INANÇAS- SE! 

FI ENCAMIKH.UÁ MENSALMENTE. ATE o 101 (DÉC IMO) DIA ÚTil DO MES 

llJJ.SEI~UEIITE AO VENCIDO , A CADA <lReÃo DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADA$, POR PROJETO/ATIVIDADE 

coNTENDOI CREDITo 0RÇAMEHTÀRIO I DesPEsA EMPE.NHAOA; DesPesA REA

~ZADAI SALDO E AS RESPECTIVAS CORREÇÔES.OCORRIOAS NO MÊS ~ ATÉ 

O ME$, 

PARÃtlAFO ONICO - DA MESMA FORAA DEVERÁ A SECRET! 

RIA "UNICIPAL DE FtNANÇAS- SEftFI PROCEDER, QUANDO SE TRATAR DE 

RECURSOS ORIUNDOS DE CONVEHIO, 

ART: 11- A SECRETARIA ftuNIICPAL DE PLANEJAMENTO. 

URBANliAÇÃO E MEIO AHBJENTE-SEftPL~. ELABOPARÁ E IMPLANTARÁ O 

•SuTaiA DE ACOIIPARIWIENTO E AVALIAçÃO DO 0RÇMEMTO• E O •SISTI 

"" DE ACOfiPMIWIEno DE CORVÊtuo• DA PReFEITURA . 

fARÂGaMO Otuco - Os SistEMAs· DE oue TRATA o cA

PUT DESTE ARTIGO TERÃO COMO UMA DAS FONTES DE INFORMAÇÕES FINAJ1 

C EIRAS O DEMONSTRATIVO CITADO NO PARÃGRA.FO ÜNICO DO ART . }0.DE§ 

TE DECRETO E COMO FONTE DE INfORMAÇÕes FÍSICO-FINANCEIRAS, OS 

MAPAS DE ACOMPAICHAMÊNTO A SEREM ENCAMINHADOS PELOS 0RGÃOS DA A~ 
MINISTRAÇÃO. DIRETA E INDIRETA Á SECRETAR I A MUNICIPAL DE PLANEJ~ 
HENTO, URIAIUZAÇÂo E fle111 AABIENTe- SEIR.UfiA, ATÉ O 101 (ofCIIIO) 

DIA ÜTIL DO MÊS SUBSEQUENTE ~O TRIMeSTRE VENCIDO, 

ART. 12- Os PEDIDOs DE CRÉDITO SuPLEMENTAR oevE

RÃo Sfll APRESENTADOS À SECRETARIA MuNICIPAL DE PLANEJ~NTO. U! 
NlZAÇÁO E MEIO AMaiEHTE-SE~U~, DEVI DAMENTE JUSTIF ICADOS.IHDl 

. . 
CAJIIOO A COIITRAPART I DA NEtESSARIA 111! flE'IIEitA TER ORIGEM NO CIIÇNeftO 

oo RESPECTIVO ÕR&Ão- sÕLJCI TANTE. PARA FINS oe AUTORIZAçÃo DO Ex
CELENTÍSSIMO SENHOR PREF~I.TO E POSTERIOR EHCAMIHH.AHENTO À CÂiw!A 

"UNICIPAl DE KAcAPÁ. 

f 11 - . NÃo SERÃO PERMI TIDOS SOLICI TAÇÕES DE CRÉDITOS 

SuPUiMEtiTARES POR AUMENTO DA . RECEITA, SEM QUf HAJA ESTUDO 

POR PA.RTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANIZAçÃO 

E ME l O AMIIENTe-SERflU~. BASEADO NO COMPORTAMENTO DA AARECADA-

ÇAO. . CONFORME DEMOIISTRATIVOS APRESENTADOS PELA SECRETARIA 

MuNICIPAL DE fiHAWÇAS-SEftFl, DE OUE TRATA O ARTIGO qt, DESTE 

DECRETO , 

ART. 13 - CAIIIRÁ Às SecRETAR IAS DE: PLANEJAMEifro.URBA

NIZAÇÃo. e Mero AABIEHTE-SEIU'LUM, FtNANÇAs-SEI!fl E ADI'ItNJSTRAçÃo 

SEftAD, A RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO E CUMPRIMEMTO 

OESTE DECRETO. 

ART. 1q - Os CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO 

ExctLEIITisstMO SEN1t01t PREFEITO MuNICIPAL . 

ART. 15 - A NÃO OBSERVÃNC IA DOS TERIIIOS DESTE DECRETO 

IMPLICARÁ OI CIUMS DE RESPONSABILIDADE PREVISTO NO ART. 223 
DA lEI OR~ÃNtCA DO ~NJCÍ,t o E ART. 315 oo CÓDIGO PENAL. 

ART, 16 - ESTE DECRETO ENTRA Elil VI GOR NA DATA DE 

SUA PUBLICAçÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÀR IO. 

~-SE CI!KCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

PALÁciO l.AliUIIDO DOS SAlTOS BAIUIA. E..J !Z DE JAIIE IRO 

DE 1.996, 

AI... DB ADMI~ISTfltAQAOAJaando ele 
arielae oelo Ar~. 221, tnct.c 11 , 

ela l.e1 or ,íintca do ltmtcipid\ cOÉ)i nacto c011 o Ar~ . 117 , tnctao 1 a 
lU do Re111~nto Interno ela SmtAO e o Decreto ftl 331/9.1:-J'MJC e , :t1 
nal•nte o que cOMta no odeio nt 001/9&-SEICPLl.IRA/PIOt, denodo di 
02 ele Janeiro de 1996. 

RES O LVE: 

Art. 1 1 - DE:UGHAR MAliOU. COKES SARGES, pertencenta ao Quadro 
de Servidor ea Estatutários de RUnic{pio de aacapa- Prate!tura lunl 
c1pal, oc:uoante da Cate&o r ta J\lncional de :t::ngenhe1ro flores tal 
Classe B, Nivel 12, para rea~onder pelo ti tular do bepartamento de 
Mt1o Ambiente, correaponden te ao CÓcJi go DAS . 101.2 , do GruDo D1re 
çào e Aeaeaaoraaento Superior- DAS. lOO, da Secretaria Municipal 
d• Planejaa.nto, Urbanizaoio • Meio Ambiente, que encontra-se em~ 
zo da tér1 .. , no periocto d~ 0'1 de j aneiro a 02 ~t t eve rei ro de 
U96. 

Art . 21 - Esta Po~aria en tra eo v11or na oata de aua oubl! 
cação, revogadas aa diapoai oõea ·~ con• rár i o . 

-lG PubU oado ne!!tll Sec retari a. JtUJUC~ptu de Adlainiatr açio, aoa 
. . . . . . . . diu de ua de • • • de 1996 . 

poRTA R I AM•~/96-SSMAD ! 

0(1'\) eECR&TARJOW MUNICIPAL DE Am*N~paanctO de • 
suu a tribuiçÕes que lhe aio confn i clu ale Art . 2.21, i'IICUC I l , 
da Lei orainJca do Munielpio , cc;lllbln•do co• o Art. 57, 1nCI1ao : e 
lli cJo Re&Lateotc Intemo da SEMAD e o Decreto n• 331 / 84-1'101 
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D&l.Hnte o QUe c:orwta no MH01'aldo n t 02/9f>-DIRSAJ/PW, datado de 
03 ele janeiro de 11196. 

11 E S O :. V "! 

Art, 1 1 - DESIGif.All IIAIMUIIDA DE JESUS PIRES BORGES, per tenctn 
te ao eonvinlo. na 021/90-lliDESlJR/Pft(, oeupante da C.tqorh F\mciÕ 
na l de ~conomiata, Claaee A, _ftivel 01, oara reapondtr ptlo Titular 
ela D1v18ào.dt Recrutamento, Seleçio e Aperreiçoamento, oorre1por. 
dente ao Codlso DAS. 101.1 , do Grupo Direção e ~taaoramento suP2 
r1or J AS.100, de Stcretar1a Munlcipal ele ACialnhtraçio, CNe ontra 
rá c• aoso de t'er!aa. no per lodo dt 06 de ' t'evert1ro • 06 de IIID'ÇÕ 
de 111116. 

Art . 2• - Es:t Portaria entra~ vtaor na data de .ua publ! 
cação, revo,ad&a aa dfapoatçõe~ e2 contrário . 

de l!IM. 
RKOlSTRF-S! , PUBliOUr-SE • COKPftA-SE. 
PaJ.ácto LAUIU:WO ~~J~ 

,.f7JoA~ DA S! LVA 
SecrrtL~io Rür.tcipal ele A4ain11tração 

1 
Publicado ne~ta Secr-Tari~ ~1cipa1 dt Aamlniatraçio , 

.••• V.. .. dlu do 11ea de .... IA~ ........ . ... .. da 1996 . 

POaTARIA•~ 

•o• 

ow..,...-r~~--~.-- * 
- abitlulçâ.a .. 111a aio ~,.to Art.Z2B, inciao n da IAii ~CID 1\ 
nl~, ~.57, 1nr::l-. l e W CID ~ IliWmD da SDII\D • o Docreu> nt 3311~ 
Ml: ~ • t.t Ocnpl~,.. a:tl/'ii5-WM, .. ~ ecbre • r.tNturt A1IM1 

.. _....:lorl.a Cel:'lll do -~0 e, " .... CGntta do ad.a:lo ~ ~ .. 
ao • IIIMIIM!O da 191&. 

aBSOLVI: 

lrt.t·-~----.~ .. ~- ProY! 
~ ~nttw da rr.N-IbW!Spll • ..,..-, OC!.4IIftW da cat1ep1.a !\nc1<Nl a 
~ da ~ COlat1'111, a- C, lliwl 1•, 1otido ,. lltc!wtlrU ~ dt 

~.,...-~allmoiiden&Ulcadt ~à..- • ,....,., • 
WM,..,., c:iildl., CAUD1.3, do ar., dt IJiet1a e~ ~.200, 

da Plocw-u - CID IUI1d.pi.o. o polltil' 111> dia 15 • Jllldft • ~ lrt.:!&- r.ta ~- .. ldp' .. - .. - Jdlltt:ai;Õil>, ~ 
.- • ~ • ....-.trino. 

-a .......... ~ 

~-.. ~~ .. ta. 

lieantiÍlio amdpü .. ~ 

Nl!108do-~ IU\1<:1pa! .. ~. - • .~~t ... - 111> ....... d~ .......... ! .. . 

P O R f' A R I A •• ~.L~../96-SIJW) 

0(!1<) e•CI"IETARIO(A) MUMIClPAL Dllt ADMINI.-n.AÇAO, uaanelo clit 
.uaa a~rlbutçÕt• que lho aio oontorldaa oe1o Art. 228, lnolao 11 ele 
Le1 OrlÃolca oo Nunlclotc, ca.Dtn•Cio coa o Art. ~7. tnctaos 1 • Ji: 
do lleaJHnto lntorno ela S!JW) e pelo Decreto "' 331/0..,PIOI e , ttnal 
..nte o ~u• co~ta noa ter.oe do orlcto n• 501/0s-SERS, datado de 1~ 
de deze~ro d~ 1995. 

tiiSOL V ! 

Art. 1' - DES1GIIAJI BlliEDY'lA DA SILVA II)CUilRA, pal'tenctntt ao 
Quadro d~ functonártoe ~J1coa Ctvta do MUnloipto dt Mac.aá - Pre 
1'e1tun Jlu:>tclpal, ocup.,~~ da categorh F\lnc1ona! de !écn1ca •• eo!i 
>ab111dade, Claate a, N1vcl 07. para reauonder pelo Chefe aa ~tvla~ 
de At>Olu Jldlllnlatrettvo, correapondente ao ::ódl.ac DA11 .10l-.l, do Gru 
po de Ulre9i<> o ABeeaaoramen~o Superior - D~S.100, da Secretaria Mü 
n1o1ool do SaÚde, qú~ e~contra-ae e~ RÔzo de lértae. no porJodo d; 
02 i 31 de janeiro de 1906. 

Art. a• - Eate Portaria entre •• vi~r na data de aua oublica 
ção , r etroaa1ndo .. us cteitoa t1nancetros a partir do 01 dt JaneirÕ 
de 1996, revopdu u dlapoatçõaa ,.. contrário. 

J!ICUTU-SB, PUBUQUI-SE E ~. 
Pa1Íicio LoAIJRDI)() JIAII{A, !q, de jo.....el.o de 19911. 

Publicad<> neeta ~teria Municipal de Adlliniatr açào, aos 
.. . lEi .. d1u dÕ aêa de . ... a.~ ....... .. .... do 111116 . 

p o R 7' A R I A "' ... 0.\3:_/96-Bl!JIW). 

O(A) aECRiiTAAio(A) MUf'IIC~M.. 011 ~~çAo, uaando de 
auu atr1bu1çÕOa que lht aio eont'tr1dal pelo .Are. 228, tnctao 1: da 
Lt1 orainie& do Mur.lclpto, ccabtnado coa o .Art. 57, inciaoa r e li~ 
do lltalJtento lntemo da SIMAD e pdo Decreto N' 331/9A-Plll e, tJ.nal 
mente o que coneta noa te..-oa d<> Ot'ioto n• 852/85-S!NA!S/PMJI, aatadÕ 
de 12 dt dtzeabr o de !9!1&. 

1111 S 0 L V Jl : 

Art. 11 - DBSIGMAB Josi HUGO PIXHITIO, pertencente ao Co~ 
vênto l'l• 021/90-l:MilBSU!IIl-'*• ocupan~e dl Ceteaorla FUncional de 
":écni cc; e• Coclur.ieaçio Sao1al, Clasae A. IÚvel 01, para rtaDOnder pe 
la Diretora do Deoart-nto de lltpl'tnsa, c<>rreepondente ao cócuaii 
LlAS.l0!.2, do G!'Upo de Dtreçio • Aanaso..-nto SUDertor- DAS.lOO, 
da Seo!'Otaria ~1c1p&l de Atauntoa t:apeçlaia, qllt ene<>ntra-ee .. 
aôzo de rhiaa. no periodo de 20 ot Clunoro de 1995 à 1ft de jallflro 
de 1816. 

Art. 2• - ~ Porurle entra ea vlaor na data de 11.111 publl 
çio , retroaglndo aeua etdtos !1nllDCe1rot a partir de 20 dt 
de l99S, revoaaclu u c111poatc:õea •• contrário. 

REGIS'PRE--$E, PUBlJQUJ!-SB E CUIIPRA-I!l: • 
J>ai1Íc1o LAUlllllllO BAJCHA, IG de j~ de 1996, 

f/J '~ D.A ' SlLVA Secret~e Ac!ltin.Latraçio 

)P. Pllbllcado nesta Secrttar.1a M:mlclp&l de Aclal.n1atrtçio, &Oll 

.. • ·-~~c .êa de ··;~~·· · ···•·• .da 1886. 

P O R f' A R I A •• .. s:d./96-SDAD-

~ 8ECf:'lETARI~ M!JNICIPAL DE ~INI.-ntAçAO, a &ando <1e 
auaa atr ibuiçoea quo lhe aao oonrer1daa pelo Art. 228, 1nctao Il 
da Lt1 Oraintca do ICunic{pio, conaidarando o Art. 57, tnciaoa I e 
III do Reaiaento Interno da UIIAD e pelo Decreto IP 331/9._ P.M.Ml 
colnbinado COC1 o Art. 36, tnclao Vli, da Lti Orainica do ~e 
pio. 

Cona1derudo que • aervldora teve 08 ( novo) faltu no in 
teretic~o de ll&io de !88S à •arqo da 1991 , que for~ P&IU nos -i 
sea de j unho . de 199Q a fevereiro dt 1891, de cont'OrM1dade co. o , 
Art . 88 , l'arqrat'o Ontoo da Ltt N• 8.112/10, <1a 11 da de~:tllbro dl 
1910, eplie&da &llbaidlártaeente ao .. tatuto cloa Funoionàrioa PÚbl. 
coa do Nunielpio, Lei n• 133/80-PMM dt aa da daztGbro dt 19BO a: 
t'in.&l-nte o que consta no Proeeaao .A~atrativo n• 1004/95-PIOI, 
datado de 29 IM no,_.,ro de 19!15. 

RE SOLVI: 

.Art. 11 - COJrC8DD L1CEIIÇA-J>dMIO de OS (~~a) meaaa i eel'V! 
dor• DACEICA COS'l'A DE SOUZA, oçupantt da Cateaorta Funcional de 
Proteaeora,C1asae AL Sub-olaase !, Nivel 10, lotada na Secretaria 
JCu.nic1pal da J!dl.\caçao - SEIIED, no peModo de 15 ele janeiro à 1• ele 
abril da 1111115 , correspondente ac 1nteradc1o dt .. to de 1185 i ..,. 
ÇO dt 1911. -

Art. 2• - Esta Portaria entra - v1aor na data da aue po.tblio~ 
çio, .ravopdaa as clleooatções - oon~.rário. 

,~ Publ1oa<1o. neata S410rete,rta Mun1o1pU de Ac!JII1n1atraçio, 
•. :9. dias do me a de •• JO.~\M:I • •• • ••••••• • de 1996. 

ao• 

P O R f'.A R I A n•..Q.Ul/915-sDAD 

<&' 

~ aECI'Urr.AI'UO(A) ~NICIPA&,..~~~~~ ue-·IM 

) 
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IIIUU atpbuiçõ .. que lbe aio c~er1<1u pelo Art. 228, inelao II cta 
, Lei Orcenica do Nuniolpto, collbinlldo c011 o Art. 57, inotaoa x e III 
; do le&111811to Interno 4a SEIIAD e pe'!.o Deer.to Jlt 331/94-PMIC e, ~Jnal 
Mnte cona14erando oa tenDOa do Otic1o n• 031/95-DCT/SEJIPLUJIA llaci 
do da 10 de outubro de 1995. ' -

IBSOLVI: 

Art. 11 - DIUCIIAJl .T~ ~A DOS SAJft'OS OLIVB.IL\, pertenoen 
te 110 OUa4ro de P .. aoal Varia'ld do ICI!fllclpio da Macapá- Pref'eituri 
Muni9ipal, OCIIJ)ante lia Cateaoria FUncional ele Qeaenhtata, Cluae 

· A, Mivtl 01, para reaponder pelo Cbete cta 01v1-.o de Vleto:rta e .o. 
a&rO&gao_de Ttrrenoa, aorNapcndente ao cócttao DAS .lOl.l , do Gl'\ll)Õ 
4e Dlreçao • Al .. aaor-nto Supe[lor - DAS.loo, da Secreur1a Mun! 
o1p&l de P}ace;t:lleJ;ltc , Ul'b.aizaçto e Jlelo Adl1ente, que encont~ 
i:;;~ ~ &O&O te riu, no pe~OIIo CSe OS ele Junho à 04 de j\IU!o di 

• Art. 21 - Eata Portaria entra u vt aof' na data de ~· public! 
9ao, ret:ro&lindo aeua ettttoa ttnancelroa f partir ele OS de junbo 

. de 1885, rovoaadaa aa diepoato.õca e• contrário . 

~ PubUcado.nena S•oratar.ta Municipal de Adrainianaçiio, aoa 
• • • .. d1u do ua de .. .;r:~ ...... ...... 4e 1996. 

P O R 'f' A R I A ··~M-SBJW). 

~ aeCRSTÃRIOCI') MUNICIPAL DE AOMIHU!JTRAQAO, uaancSo de 
auaa atr1bu1ÇÔ&a qu& lhe aio conferidAs pelo Art. 228, 1nclao li 
da IA1 orainlca do 111Un1cip1o, eonaicta:rando o ~. 111 , inciaoa I e 
III do Rea1aento Interno 4& SEMAD e pelo Decreto K• 331/94- P . M.M, 
combinado com o Art . 311, 'incho VII, da Lei orgânica do K1nic:ipto 
e , t1n&1Mnta o que conata no P:roceeao Adrainiot;rat1vo nt 00902/95-
PMM, datacSo de 19 do outubro de 199&. 

BBSOJ,'VB : 

.AI'~. 1• - COJCalEil LmDJÇA.-PRblO de 06 (aala) aea .. , ao ae:rvi 
dor .1010 PRAJICDCO IW!JIOSA liA c:o.:nçAo, ootJPante cta Cateaor1a :ruii 
cton&l de Aaente de V1álineiaL Cluae B1 N!vel 11, 1otall0 na Sec:ri 
taria *mtoipal cSa Adlalnutraçao, no per1od0 de 01 de abril à 3l5 
de aetembro de 1986, e6 virtude do aervidor haver coapletado 01 
(hUII) Decênio de efetivo axercioto (1983/1983). 

~. 2• - :lata Porta:rla entra a v1aor na .data de eua publ1o! 
ção, revogada& u diapoaiçõea ea contrário. 

DCIS'IJIB-0, PUBUQIIJI-SB J! CWIPU-8E. 
Palicio ~ !IAMIA, 1r;. de \o.~ de 1996. 

~~~;~ 
1~ Pl1bl1call0 neata Sec~ta~ia Municipal de Adratn1atraQio, aoa 
.~7. dt.e cSo mia~ •.. . ~~~ ..... .... . • . . ~. 1986. 

P O R r A R I ~ •..cía:LI..-

OU'Io> .. OII'trr.Aiua(llt.) -AL ~~o. wn» 
.. ~ q,. lhe ..., ~- .-lo Art.221, I:IICW:> n, ela Lei arp,tc:a e1o"' 
clot.o, ~e- o Att.57, lnet.. J • m elo aaas- llt~ano ela- • pelo : 

-~0 ,. 131/- o ~ o - cawta do> _ .... =---· ...... dlt 04 ' ,..u.. ... la. 

aaJOLIII : 

~.1a. ~~~~~a. u amo CAL&oDS. ~ta ., ~ c11 ~· 

Ztlt1,., ela l'nft1 ture -.ctpal dt ~. .,.._.c. ela c.tepi& i'Unetanal dt f18cal ' . 
~o- I, IÚftl 7, lbtMo na SecfttM'leiUJI.dplil dt Adllllnl.atnlçio, ,_. ,_ 
Cllr pelo titule 111> JllpaáiWA dlt llrdp Glonlla, ~ 111111...101.2, dr:l Qrq» 01nçi 
e ' WJI.o ~ ll!ll,la), da lecrota'ta lbú.dpa1 diJ ~~ ID ~ 
c1t OI a 15 dlt Jaldl'lldlt u., CIJI ·~ •..,.. clr·tWn-. 

Mt.tt- r.ta ~ onera • V1p' na date clr - JU>Uooçio, ...._.,. 
~oõea-~-

IEJllliiiWI, ~. alnWL 

hÚc1o .LPDilO ~'/õ clr j~ . dlt u.. 

.#. . 1ll SDllll 

..m.m, ~ 111 .... """'""'. 

Nllicaoblwà.~·~·· __..,, - •• l~ ... álea 
... dt ..... . \a..~. :: .:-~ .. ::· ... ·1-.· . ... 

P O R T A R I A ~~·~96-oSilWI. 

0<1') MCIUiTAAIO(A) uUNICPAL 011 ~çAO, UMJ)do dt 
auu aU'ibuJ.çÕts que ~be aio oonte:rJ.du pelo A:rt. UI, ~1.eo ti di 
!Ai o,.P.,tca do lU>icipio , cona14e~ o A:rt . 67, 1ne1- I • IIl c!< 
IIAII1Hnto 11\~emo da SEXIJI o pelo Deo~o ft 1 331/.._.P!M, ca.blnad< 
con o A:rt. 35, inciso VII , da !Ai orairlj.oa cto I'Wúolpic. 

eona1derando que' c aerYidor t.ve oa (duu) tal tu no Deciil\1( 
de (!ISA/UI94). que :ro,... 11aau noa .. ~, de tovel'l11'0 o aar-to doi 
1194, de contoraictada coa o A:r1.. 11, PU41arato Ontco,. cSa IAS . • • 
1.112/90, 4e 11 da dnetlb~ da lHO, apUoada wbald1ari_,u 110 lt 
uNto Go• 1'\mcionártoa hllliooa do lb\ioillio IAS lf• 113/10-.,. ele 2i 
4e deseaobl'O de 1 seo e. rl.nalloftte o - oonata no• auto• cto l'rooe
Adlt.l.n1atrativo nt ~/15-1'1111, da'Udo da 06 de novodlro cta ltts. 

RISOLV E: 

Art . 1• - COEZDD ~pa!Jao cta 06 (aeial ...... ao .. ,..t 
ctor I:IIWI!:tlo CAmlOIIO .ftOCUilliA ocupante da Cateaoria ~ional dl 
JIOtcri.at:a Otlo1&1, Claau I, ÍÜvel 1. lotado nt S.cNtaria ..Uolp&: 
da Adlliniatr~~Çiio, no pari <!do o. OI do 3-1.-ro a O? o Jl&.lho o. 111M. 
corre&JIOnclente ao t.ntere:icio de Janoil'O de 1814 a at>l'il de 11114. 

Art. 21 - .!na Portaria ontro. ... vtcor na deta de eua publ1c1 

i io, l'lt:ro.Pndc .. ua •tettge leaua a t~a:rur de OI 4e Jane1ro 11< 
11116, revoaadaa u dl.apoeiçoea •• contrario • . 

\C. Publicado neata S,Cr.taria IU\ic1pal de .AOiúni.traçio, 
.. :v. .. diu <» ••" .. e-nr...\)l.Q .. ......... de 19116. 

1101 

P O R ·7 A R I A ••.o.:La.JH-SIIWI. 

ow aacf\ST~) _,NICif'AL o• ~ç,r.o, uean40 ,. 
euu attlbU19Õe• qo.o lha eâo o01\ter1du pelo Art. UI, inciao 11 4• 
Lel Oraoirúca 00 Mua.icf91o, a-.lnaolo- o Art. 17, lft01- l e r:,; 
elo aea~nto Ditemo da IDlliAD e pelo Dec:rato n• 311/14-PIM o. .tiDai 
.. nu c - coneta noa te.-a do Mulorandc n• 062/115-D!A/8EIIn, detã 
do ca 28 clJo CS.-ro 4o 11115. -

RIIIOLTI: 

Art. J•-~ JUUmDt ~ fll.'t'A Dll DDO, Diretor etc 
Depar-nto ca trib<u:açao e """"'lldoooQao, codiao DAI.40l. :t , do Crupe: 
de Dtreçiio • &auuo..-.nto SUperi<?r - DAI.lOO, da ho:rauna ....,1a1 
pai. de rtn .. u;u, a ViaJar de Macç&..Al' - de ..,.. a~tviM.dll, ata 
a e14&do de llel-PA, para natar uayntoa ele t.ntore&H parttau.la;r, 
no portado do a e ele oteztllllr<l de Ull~ a 05 4lt Jane1 ro .do 1111~. 

Art. z• - &ata PoZ"u:-1& entra ea viaor IUI data de aua ll\lllllc• 
ciio, ret:roaainoo HO.W etet t!!• 1eaa1• • ;aru r ote z t de dneuro IW 
ltiiS, revoaaou u di..,oai-a os oontreno. 

1~ Publlcado neata lee~tar~ .IÇilcSpal de Adail'.lnreqia • 
... • 'Y. .. d.lu do.,;;, ele .... ~ .. .... , ..... de ltH. 

.... 

P O R 7 A R I A "' .. c~Y_t•e-sàAD 

()(/') 81lCRaTÃNO(A)'MUN~~ Da o~Ul~MtN...,_QAo, uaando de 
auu atrlbuiç-Õea que lhe aiio conr.Md• 9elo A:rt. 228, lneiao 11 cSa 
IA i oraântce cto Kunlc!pto, eollbtnado ooa o Art. ", 1nc1aoa l • IIl 
do Re'1111t11to lneemo da SDIAD • peJo Decreto •• 331/J4-PMIC •• tina! 
aente a ave conate noe te,.... do lluorando n• 082/115-D'!.A/ l!Mn, «atf 
ao de 2t de de&ellbl'O de ltl!. 

R :ZSOL V.I ~ 

Art. 11 - DESlGJIA.& .AliA CtmrrlltA 111 JESUS SIIIA, ~eta da Divt 
aio de naca.itaação • tZ'ibutaQio - CÓd1ao DAS . lOl. l , ...,... NIIPOI\der 
~&attv&lltnte pelo Diretor do Depar~nto ele Tributação e Arreea 
dação, coneerpooclenta .o cÓd110 DAS. 101.2, do Crupe de llireçiio c 
,.... .. or-nto SUperior - DAS.lOO, da SeaNtarta lklnidpal de Flaa:'t 
çu, que encorrtnva-ae ,.. c1dad• de Sele-l'A tratando de uaurrtoa .;. 
1ntel"eue part1culu, no per{Odo • 11 de det.nobro de 11195 • ~ de: 
Janeiro de 1996 • 
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Art. z• - lata Pol'tarta encre u vsaor na data de - pubUct 
çiio, retroqindo aeaa etaftoa C1Nncdro1 a 1l&rttr de 28 de dn~ 
d<! 1119S, revop<lu u di~PGSiÇÕII ea cootrârto. · 

l(P, PubUoaclo ~caca s,.cretarj.a ~1Cil)4ll de Adainiatraçi.o, ao• 
....... e11u <ll' .... ele ;)~·········<l~ \U&. 

P O R f' A R I A ··~ee-SDWI. 

0(1') &t!C~~ ~NICIPA1. DE ADMI~,uaando da 
suaa at:nbl!ioou qu. lhe aao contaridaa pelo Art. 228, inouo u 
da Lli Oraan.J.ca do Muntc!pto, conatcta~do o Art. 57, incJaca r • 
In dO a.as..nto lntertlo da SEJIAD e pelo Dacl'eto 1'11 331/114-1'101 cora 
b1nac!O coa o Art. 3&, incUo VIl, ~ Ll1 oraânica do Muntclpio •7 
rtn&laence c qve conata no Proceaeo Adm1niatrac1vo n• 874/118- PIOI 
<latado de 17 da novelllb110 de 11195. ' 

A- Art. H -,..,...,... u'i~".....a.m da OIS (aa1a) -aa•, i aervi 
......... &UIIA 111: ~ CO I'OIISDlA.. ocupante <la cataaorJa F'unc1Õ 
nal de f.WtlUar 'técnico llofeútalar, Claaae B, •1 .. 1 07. lota4a nã 
Secretaria l&ln1c1pal d.e Saudo, no perlodo da oa <ta JAM1"' i 07 ela 
.1u1!)o de 111116, - virtude <la urvidora haver coq~let:adc 01 ( In& ) 
Decanto de afattvo ••erclcio (!985/1~95). 

• Art. 2t - &ata portaria ant:J'a 1111 viaor na datll de aua pubUc,! 
Q&O, .ratroq.tnelo acua afeito& laaaia a earttr da 08 da janeirc di 
1911&, r avoaadu •• d1aposiçÕea &111 concrarso. 

)~ ~lie&do_n .. ta aecrat41'1a *'"1c1pal IH Adal1n1atr.çio, 
• • .. 00 ... da lf"':~· ........ .... da 11196. 

ao a 

P O R TA R I A ••.QQS/16-smw~ 

~ 8!C".-r~MVNICPN.. oe AÓMIH~&TJ~tAÇAo, uaando de 
lU&& at[ibuiçoea que lhe aao canter1dae pelo Art • . 228, inoiac I~ da 
Lei Oraantca do xunJeipto, conaJderando o Art. 57, 1no1aoa I e III 
do Rap.anto lnterao da S!lltf.ll e pelo DecNto 11• S31/9<l-Ptll, o...,lna 
do 0011 o Art. liO, lncUo VII , da L&J o.rainJ.ca do tlwltcieúo e, tina I 
•nt• o que cona~a noa autoa elo Procaaao f.clain1at-rat.1vo nl 00952/tS
PIOI, datado da 06 4a nova.bro de l89S. 

IS:SOLYK: 

~. U - COIICZDIR LI~ de 03 (t.ria) -aaa,.., Mr 
vJdor JOd J.&OYU !'lrl:IZDtA., OCUI*}ta da C&teaor 1a Jl'une1onal ele Prõ 
feeaor, ClaaM Ç, SUb-ol&llaa C; Ni vel 07, lot&dq na Secretaria Munl 
ctpal ~ 14ucaçao, no periodo da OIS da Jaoeu-o a 05 ela ebl'1l di 
ltK .... vJr~;V4e 4o aarvtdor bavll' COIIPlatado 01 (ma) Quinquenio de 
ffettvo uerol.oto (lBa&/1993). • 

Art. 21- lata Porttrta entra •• vscor. na data de aua publ1c! 
çi.o, revoc&du u d1apoaiçoaa '* oontrarto • . 

,0 Publicado.nuta S.ONtv~ ICUnicipal ela Adain1atr11Qào, aoa 
... \ ...... diu do au da ... ~ ........... ele 11196. 

P 0 R TA R I A "'~H-!DAD . 

Jl.&&OLVB : 

Art . 11 - !l1!I!J'GIAR JO&t DOS SAMOa, pal"teftcanta ao Corlvinto 
Jl OU/10-DCDESUR/PIIl, ocupan~a da C&tqoria 1\mciOMl. da Aa1111nr. 
ta da_llamlcal)Çào , Cl ... e A,.Jfival Ql, para Nçoncler ~lo Chefe di 
Dtrtaao da llitd1coa da Z..r&tnOia, correaponclanta ao Cõdiao DAS. 
101.1, do CNpo da DiNçào.• Aaaeaeo.._n~o S\IP!rtor- 9AI·100, da 
Secretaria ~c1pal da Saúde, que entNra • ao~ de feriu, nc 
periodo da 01 IM :tavuetro i. 01 de aarQO do UH. 

Art . 2• - ESta PorU!:f• en::ra ea.rtaor Dll data da aua pllbl1<>;! 
; ào , revocadaa a.a d1apoa1çoea u ccnt.ritrio. 

Publicado neata ~rat~1:a I'Jnlo1pal ae Mllintatraçio. aoa 
.. ~ .. diu do lllia c1e .. l'l. • . ....... ..... ... da 191&. 

P O R TA R I ·A n•~t/96-miAD 

OCI') 8ECRETAAIOQII) MUNICIPAL DI! ~çAo, uaando de 
auu atribuições que lbe ai.o .aont:aridaa pelo Art. 228, tncao Il. 
da Lei Or~ca do Municloso. combinado co. o Art. 5?, 1no1ao 1 e 
IIJ do Repc:ento Intemo oa SI!IIAD ~ o Deerttto lU 331/~111( c, f! 

.nu.tnte o que coneta no otl.c1o nl U2/D!.-BEMUS'P/PIIl, datado de 
13 de duPbro de 199r.. 

RtSOJ..V:S: 

Art. 11 - DESIGNAR MARlA RAIMUNDA PALMERIM DOS SANTOS,perte~ 
cent~ ao QuadTO 4• 'Peaaoal Vertável do Mun1oi~1o de Mecapá- Prefe! 
tu:-a Mu."'1e1pal, ocupante ela Cataaorta l'uncional da Servente Cluse 
A, HiY&l 01, para reaoonder ~lo Tltuler <ta !ação ae Arborizaçi.o, 
eorrtaponclent,. a1:1 eódsao CA.I. l!Ol. :!, dO OJ'\Ipo chefia t f.ea1stênc1a 
Intetlftdtária - <:A; . 200, da Secretaria I!Unidpal Oe Serviços PÚ 
blicos, que enoontra-ae •• goso ele r•riu, ao aer10do de O:i' a Sl 
da Janriro 'tle 1996. 

f.rt. 21 - I..ta Portaria entra • vtaor na data ele - Pub~l 
e&;çâo, rev01111das u dllloostçõca •• oontrárto. 

IIECIS~RE-Si: , PUBLIQUE-S!: ~: ClliiPltA-U •• 

Paláoto LAURllfDO~a ~ 

.fb ·. 111\f DA 61LVII 
Secro.táMo c1'DA1 (le Addnhtraçio 

ele 1996 

PublicaOo nesta secreurh l!lunictoal de Adll1n1atraçio, aoa 
. J~ .. cS1u do mês ela ... ~ ... _ ............ ele 19116. 

P O R f' A R I A w•.m.it&&-SEJW) , 

... 
O~ 8ECRETAAIO<i") MUN ICIPAl. DliADMIHISTAAÇAO, uundo da 

auaa atrlbuiçõea qve lhe aio con~eridu pelo Art. 228, incito II da 
Let Oraân1ca do Munto!pto, eedb1nado co. o Art. S?, inciaoa I e 111 
do Rcat•nto l.lltarno da S!MAD e pelo DKreto n• 331/94-PIOI a, .tinal 
menta o que conata noa t«r.oa elo Me110rancl.o n• 001/11&-0'J'C/Sl:MFl, da ti 
do d<! 05 dt janeiro d~ 19116. -

R&SOLVB : 

Art. 1• -~ UJCDIAJl ~ JIOtiGIB, oartanotnta ao 
Ouadro de FuncionÁrios PÚbllcoa CJvle do Municlpto de ~capá - Pre 
rettura llím1e1Pal. OCI.IDente da cateaorla f'llnc1onal de Au.dl1ar 
'réenico de AdcUniatl'&Çi.o, Cl.ana f., JHval 4, para reapcndar pelo Che 
ft ela D1v1ÜO ele Anâltn R Revieio, eorraapondente ao c:ósUao DAS7 
101. 1, do GJ'\Ipo dt DiNçio ~ AaMaacr•anto SUperior - DAS. 100, da 
Secraurta llm1c1pa1 de Fin~çu, que entrará •• aõzo IH férias na 
perlodo de 01 de tavll'etro i 01 de auço d.a 18116. 

Art. 2• - Eata Portaria entra em vlsor na data aa aua ~ubllc~ 
çio, revogadas ae disooatçõee em contTário. 

f 
./ 

' 
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·Publieldo nesta secretaria Municipal de Adeiniatraçio, aoe 
.. A~ .. dtae do .ia de • • • ::r;~ .......... da 19116. 

P O R f' A R I A "'~'!HI-SPJW 

0(111) ~I!C~..U.IO(II\) MUNIOPAl. DllAOMINI~çAo,u,.,.do df' • I 
atrlbuiçõea que lhe aio conteridu pelo ar:.228, 1ne1110 Il da Lei ~&ar 
do Nun1eip1o, coabinado eoo a er:.S7, tnoiaoa I t IH elo Reaaoe:o~to iJitt 
da S!IIAD e pelo Deonto n•331/941:Pl01 e, ftnal•nte o que conata no O!{ 
n•OOl/9&-ADP/PMII, datado de 03 de Janeiro de 1916. 

RISOLV!: 

Art. 1• - DEIUGIWI cu:IA DA SILVA .n&lt JACQUB, perteneen~e ao 
vento ni021/80-EICDUIIR/PIOI1 ocupantt da cate'aol'ia f\lnctona1 do AuúJ 
Técnico u: Allalniatraçio Pubhca, olua. A, nivel 01, para napondtr 1 
t1~ul1U' da Aaênc1a D1a~r1t_. ~ Pedrdra, ~CÜIO DA&.lol.;, de Grupo de 
rec~ t A ... uo.-..to SUperior DAS.lOO, da qenoia D1ttr1t~ da Pedra: 
qur tttrerá n aôao dr tértu, nc oerJ.odo dt 2? dr Janeiro a 20 de lev• 
ro ~ UIIG. 

Art. 2• - tata I'Grtaria entra • vt1cr na data df' aua pUbUca• 
revoaadu aa diapoaiçõ .. •• c0flt....,.1?· 

da 1!196. 

Publlcad<o nuu S,cretiU'la llu01c1pal d• Aa.in.utraçio,aos .~ 
• Ji u do ooia de ..... J9.:n~ ......... 6f' 1t96. 

p o R f' A R I A ··~/16-S!IWI. 

O~) 8&:CR&TÁRIO(III) MUNICIPAl. OltAOMINISTAAç.Ao, usande> 6f' 
auaa atributçõea que lhe aão oon!erld&a pelo Ar:. 228, 1n,1so Il da ' 
Lr1 Oraânioe do Munio!pio, cor~tnado oo• o Art. 57, incisos I e ltl 
c!o rel'i•nto !nterno da SEJIAD e oelo Decreto lfl 331/114-PHI" e, final 
.. nte o QUt conata noa ter.oa do "-COrando n• 2341/i~-SCX~l/PlOI, detâ · 
do d't 19 de dnellbi'O d~ 1915. -

IESOL V 2 

Art. 1• - D!SIGIIAR OSVALDO PER!DtA DOS SAlftOS, oertf!ncente ao 
Convên!o N• 021/90-EMDESUR/PMM, oc~te da CateKoria Funcional de 
!.coice e• Admir.iatraçio PÚblica, Classe A, Mivel OI, oara rt'aponder 
~lo Aaeeaeor, correaoondente ao CÓdtao DAS.lOl.~, do Cru?O dt D1re 
çio e Aaaeaaoramento Superior - OAS.lOO, da Stcraterta Mu~lcioal d; 
F!nanç~, que •~contra-se •• aõso de têrtu no oar!odo de 10 de J! 
rAl ro a 08 df' fevertir~ de 11116. 

Art. ?t - !ata portaria entra •• vigor na date de aua oubl1ca 
ção, retroaaindo seus efc1toa rtnancetroe a oartir de lo oe janalrÕ 
da 1996, rtvoa1d .. u diapoeiqõaa .,. contrário 

da 1996 • 

IIEc:lSrli&-Sr:, PUBLIQUB-SI E COIIPliA-SE. 
PalÁclo LAUIIDmO lWIRA., ..J8 de ~ 

.f'bolo pj DA SlLVA 

Secretário ~• MIUnletraçio 

0 Publicado nena ~retar.1e 11Unlc1pal de Adll1nietraçio, aoa 
•. • ~~ •• dtaa de bia de •.. ~~~ • . .•.•..•••. da 111116 . 

, o R TA R I A N·~~SDfAD. 

~ ·I!~I!TARIO~ MUNICIPAL DEADMINtCTAAç.AO, uundo de 
auu at!:1bU1çõu que lbe aio oont'aridu pelo Art . ~21. 1noiao 11 da 
Lai o raanJoa do *>m.o pio . conaidarando o Art, !57, 1nctaoa I a II! 
do bat.ento Intarno ela SEJIAD e pelo Decreto Nt 331/114-PMM , COIIIbUia 
elo c- o Art. a&, 1nc1ao VIl, ela Lat Oraintca ciO Hllnio{pto. -

ConaidelWlclc que a aa.rv1c1cra teve 21 (~) t'al t• no Oldn 
quênio de (1988/1993), que tot pa&a no mea .de Julho de 11193, de coii 
fo:nliclade c- o Art. 88, Paráararo Ílnico, cta Lat •• 8.112/!10, de li 
de dazalbro de uso. apli"ada auba141ar1a.Mtrte ao .Bata"tuto doa .Fun 
c1onár1oa PÚbl1coa do Munic{pto Lei w• 133/80-PMM da 26 4a do&e•brõ · 
de 1.980 a, finalaente cona1derando o 9\HI eonata noa autos do Procea 
ao Adll1n1atrativo n• 9711/95-PMM, claUclc da U ela nove.,bro d e 1995.-

RISOLV& : 

Art. 1• - COIICBDER LIC!JIÇA-n.I:IO:o da 03 (tria) aeaea, i ••?Vi 
dore MIU4 DE .nsus Aldluoo DI aoau. LEUK, ocupante de c ate&oria 
f'~mCional de Aaente Adallnt•tratho, ClUlle A, l'livel 04, lotada na 
Secretaria Municipal da Adainletraçio, no pedoeso de 01 d e caio i 
~1 da julho dt 1119$, corret;)Ondente ao 1ntantlc1o da Junho ele 1188 
a aaoato de 1993. 

Publicado naata Secretaria Munic1~ de Adatn1.t~ão, aos 
.~~ .. 41u elo llia de .... .J~ ........... de 19~6: _ 

()(~() 8ECRETAftiOW MUNICIPA&. DE ADMINIIIT'RAÇAo, ua...SO w 
auu •tribi.ÜqÕ .. que 11\e •~ oontertdaa ~lo Art. ZZI, 1no1ao II cta." 
Lel or,ãn.tca do llmicbio, o011111nado o a. o Ar.. !7, i no h- J e IU 
do lle11unt:o Interno da SSMAD • pelo Decreto 111 331194-P* a, t'1naJ 
.. ntc o QUf' eonata noa tenDOe do Odeio n• 041/t~T/SDIPLUICA, dati 
do da 29 do du-ro do 11111. -

IESOLVE: ·······t.· . 

Art. 1• - Dt:SIGILU BDJIA LAia CUNHA AIIAWO, pertlfleente .., 
Quadro dt Funcionártoa PÚbl1coe C1v1t do Munici~to d• Macaoi - Pre 
fetturw Kunicipal, ocupante da CateRQr iA FUncional de Auxiliar ttcnJ 
co de Adat nlstraçio, Claaae o, ldval 18, piU'a responder ~lo Chefe 
da Soçio elo Controla lecbil1ir1o, oorreaoondente ao 0Ôd11o CAJ . 201.3 
do Gt'UJ)O de Chefia e Aaa1atêncta Intenaed1ár1a - CAl. 200, da Seéreta 
ria Municipal d• Planej..,.nto. Urbar.1zaç8o e mtto ~1enta, que en 
trará •• tôao dp rêriaa no periodo de OS de revereiro à ~ A~ .arçÕ 
de 1996. 

Art. 2• - !ata Portaria entra ea vl,or na da~a de - pabUC! 
çic., revoclll!aa a dUpoai;ôaa n contrário. 

t8 l'U:Ilic:&do. !"lt!a~a Secrat:ar~ 11Un1c1Dal de Adlllniat,....io, eoa 
....... csu Ó!l ... de ".j~ ........... d. 1196. 

P O R TA R I A ··~III-CIIIt,D 
0(111) -.c~AAIO(A)~·Al. oa AOMIN.,_çAo, USando 

auu atribuiçÕea que lbe aio conteridu pelo Art.221, inolao n, da 1 
Orairuea elo Nurl!dpio, ca.~>inaoo co., o Art . 5'1, 1no1aoa I e lll do ~ 
Interno da SIHAD • pelo Deor9to nt 331/84-PNM e, fin&laente o que oDQl 
do orlcto nt 006/96-SIIIAC, datado de 041 ela .1-1ro de liHHI . 

BISOLVI t 

.lrt ,1t- DUIGIIAII VAUIA PIIIHZBO CA11ALCAII'ft, perteneenta ao t 
vin1o n• 021190-EIIDESUI!JPMN, ocupante da Cateaorta runc1ona1 de técnico 
~1n1atração PÚblica, Claue A, Nivel 1, lotado ne Secretaria Muntct1 
de Aç~ eo...ttária, para reaponder pelo Utul&Jo da DlvtÃo de BaJiarta 
Luar, CÓdiao DAS.l01.1, ela Saol'ltaria Nun1c1pal de Açio Coeunitária, 

periodo oe 08 .• 15 de j-lro de 1116, que tnoonn-.-ae na cidade oe Fcn: 
lpaqu/1'11, parUo1pando do ll• COIIIliiZS80 Ifti:RIIACI <IIAL DI DISPOitmS I 
CREAÇlo. 

Art-. 2•- Esta Portaria entra p viJOr na data de aua publt.c.çi 
ravoaadu u 41apoatç_õu esa con!J'ár1o • 

REGIS!U-SJ:, PVBLI:QOZ-Sll I CUIIPIIA-Sll. 

• · .. PalÁcio• LAIIIUIIDO DOS .~ IAIIIIA,J2 ele jo.~ de 111 

1 ~~ · 
..\ .1~ ei~ DA SlLVA ' 

SECIII1'AÚcr•uC1JIXi DE ADIIIIIIftJIAÇ1o 

Publicacto l)eata 15eeretar1a lttm1c1pal do A4almat~. aoa. H 
dlu do IIÍa de .. .. .. ~· ........ de 11116. 

CrJnvênios 

c..e.iJ .................... ~:· 
,..... .. MIIIp& ................. ...... _ • ...,. r · .._ ..... MIIIWfll • .. .. ,, ....... ~ 
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aé111eo, portado~ ISo Cl,C: n• 523 . Q&4.8l7-58, dorllVII\te dello.U.., 
do ~ e a e-~~p:resa DOP'ICAL llADIOJVSio JJmA- -'lftiiiA 1 
peuoa jurídica de direito privado, representada por G!OVA 

.PDIBBDIO BOBG&S, 1nacr1ta no CGC/10' aob o n• 14.574.974/0001-

93, eo111 4odú.dllo neeta c14a4e, à Praia do At'axá, n• 06 -
Bairro das Comu.nioaçõea, daqui por diante denollli.nada 
COwrRA7ADA, resolve• da COIIIUIII acor-do e na melhol' foma de 
direito ~irmar o presente YBBMO AD121VO, eed1ante u Oláua~ae 
e CondiçÕes a seguir t~anaorttae: 

ClÁUSULA PIIJJIIDA - DO FUIIDAIIBlft'O tEGAL: 

O presente inst~nto encontra . -.paro 1e1a1 no art. 65, 

inetao Y, let~ b da Lei nt 8.866/QS, alterada pela Lei n• 
8,8113/U, Carta Convite n• OOQ/IIS o/c, a ekuaula ,Quinta do 

contrato principal. 

Cl:ÁtJStJLA. SICUNDA - O vilor ISo presente 
Tei'IIIO Adi.tivo é de BS 14.000,00 (Quatorze Mij Reata) : 

. ct.lnsot.t. DRCEIRA - A v1aêt1o1a 4este tnstl'!! 
-nto é de 02 (doia) 11eeee, conta4oa da 120 de outubro à 
20 da dezembro de 1.9QS: 

CLÁUSULA QOAR!A - To4aa e 4amaia cláueul 
do conlreto principal pemanecem 11'\&l taradu naquilo que nio 
contrariar o oresente fermo Aditivo . 

:1, por uat. e.tarell da p,leno acordo, u P&!: 
tea uei~ o presente Tei'OOO Aditivo na presença de 02 (c!uU) , 

teste11unhU. 

K&capá, 29 da Deze11bro 4e 1 . 995. 
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